



LEI Nº 3377 DE 09 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais). 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a seguinte codificação e classificação:

07 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
0072 – Mecanização Agrícola
1.630 – Aquisição de patrulha Agrícola Mecanizada
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente
R$ 185.909,98 (recurso 3018-Proposta 034622/2018)
4.4.9.0.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente
R$ 154.090,02 (recurso 0001-Livre)

Total: R$ 340.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 3018-Proposta 034622/2018, no valor de R$ 185.909,98 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e nove reais e noventa e oito centavos);
II – o superávit financeiro/2017 do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 154.090,02 (cento e cinquenta e quatro mil noventa reais e dois centavos);

Total: R$ 340.000,00
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE AGOSTO DE 2018.





MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal








Registre-se e publique-se:
Jose Fernando Lunckes 
Secretário Municipal da Administração


